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ATOS DO PREFEITO

PAÇO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 2008 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar CICERO DOS SANTOS, matrícula nº 101394-9, do cargo
em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE MANUTENÇÃO,
da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2010 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar FABRICIO FERNANDES DE FARIAS, matrícula nº
101776-6, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE
PODAE JARDINAGEM, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2009 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar EDGLAYRAMOS DOS SANTOS, matrícula nº 101686-7,
do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE CEMITÉRIO DE 2ª
CATEGORIA, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2011 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar IVANILDO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 101387-6,
do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE
MANUTENÇÃO, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2012 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar JOSÉ EMIDIO DE LUCENANETO, matrícula nº 101452-
0, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE PODA E
JARDINAGEM, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2013 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar MARCOS ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS,
matrícula nº 101426-1, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE
EQUIPE DE PODAE JARDINAGEM, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:
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Secretaria de Turismo:
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Denis Soares

Francisco Noé Estrela
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Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra
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Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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semanariojp@gmail.com
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Welison Araújo Silveira

João Almeida de Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

Expedito Leite Silva Filho

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Diego Tavares de Albuquerque

Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de Albuquerque

João Carvalho da Costa Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

PORTARIANº. 2014 Em, 27 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar MARCOS VIEIRADE MEDEIROS, matrícula nº 101450-
8, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE PODA E
JARDINAGEM, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2015 Em, 27 de abril de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar RONALDO GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº
101758-8, do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1 de ENCARREGADO DE EQUIPE DE
PODAE JARDINAGEM, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1AD6-396D-502E-6BB5

SEAD

PORTARIANº 246 Em, 22 de abril de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/005470.

de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor MANOEL SATURNINO NETO,
matrícula nº 92.447-4, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional
da classificação 1.02.16.01.01, para classificação 1.02.16.01.03

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de janeiro de
2021.

III – Publicada no Diário Oficial do dia 27 de abril de
2022.(Republicar por Incorreção)

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO,

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AADD-3E33-43B2-4DCC

PORTARIAN.º 257 Em, 27 de abril de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 39.883/2022.

determinar que ISABELA FERREIRA BESSA NEVES,
matrícula nº 0022692, servidora da Prefeitura Municipal de Guarabira, ora cedida a esta
Prefeitura, passe a prestar serviço na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 264 Em, 27 de abril de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 59/2010 e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 33.478/2022

de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei Complementar
nº 59/10, conceder ao servidor MAX SUELIO DE ANDRADE PEDROSA, matrícula nº
100457-5, lotado na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6,
para classificação 1.17.7.1.8

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de março de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 265 Em, 27 de abril de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2022/27810.

de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora PRISCILA MORGANA GALDINO
DOS SANTOS, matrícula nº 82.060-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.02.3.1, para classificação 1.11.02.4.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de março de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2A23-40C9-0764-F92A

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4B2E-D26A-7DB9-22C4

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6E44-2B14-1E4C-9679
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PORTARIANº 266 Em, 27 de abril de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/27744.

: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora NÁDYA VASCONCELOS LEÔNCIO,
matrícula nº 85.210-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.02.1.2, para classificação 1.11.02.2.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de dezembro
de 2021.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D7A4-48B3-0709-1C23

PORTARIANº 267 Em, 27 de abril de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2022/17853.

de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor JÚLIO CESAR LIMA FERNANDES,
matrícula nº 82.795-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.01.3.1, para classificação 1.11.01.4.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de fevereiro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5DFC-CB57-1117-ED44

PORTARIANº 268 Em, 27 de abril de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2022/29252.

de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor ARTHUR OLIVEIRA BARBOSA,
matrícula nº 63.943-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.02.3.1, para classificação 1.11.02.4.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8E4D-02D4-D075-3CA2



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                  João Pessoa, 03 de maio de 2022    *    n° 0025    *    Pág. 005/020

PORTARIAN.º 269 Em, 29 de abril de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº
41182/2022.

de acordo com o artigo 95, inciso I da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, REBECA DE ALBUQUERQUE PAULINO, matrícula nº 68121-8, do
cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de abril de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2B8B-A517-23FE-5868

PORTARIANº 270 Em, 29 de abril de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 100774/2020.

de acordo com o artigo 26, incisos I e II da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora LIANA CLAUDIA CARDOSO LIMA,
matrícula nº 92.465-2, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
lotada na SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.02.16.01.01, para classificação 1.02.16.01.03.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de dezembro
de 2020.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AADD-3E33-43B2-4DCC

PORTARIAN.º 274 Em, 02 de maio de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e tendo em vista memorando nº 44.656/2022.

I – Designar ERALDO CÉSAR GADELHA FILHO, matrícula nº
95.870-1, e MARIANA FARIA SANTOS, matrícula nº 101.564-0, representante da
Secretaria de Comunicação Social, e SUETONI LUCENA SOUTO MAIOR,
representante da sociedade civil, conforme relação final dos sorteados, para compor a
SUBCOMISSÃO TÉCNICA, com a competência de julgamento das propostas técnicas
apresentadas na CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2021 cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BB42-845C-95DF-ADDB
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SEDEC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DIRETORIA DE ENSINO, GESTÃO E ESCOLA DE FORMAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2022

Referente à convocação dos candidatos
aprovados na seleção simplificada para a
função de cuidador, na qualidade de
voluntários, para o preenchimento de vagas
do Programa Educador Social Voluntário,
instituído pela Lei nº 14.305, de 23 de
novembro de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONVOCA

Observação:

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 14.305, de 23/11/2021,
mais 200 candidatos(as), conforme ordem de classificação no resultado final, do Processo
Seletivo Simplificado para cuidadores(as) voluntários(as), (verificar a lista no anexo I
deste edital), para se apresentar no dia 11 de maio de 2022, como indicado no cronograma
disposto no anexo II, deste edital, para assinar o termo de adesão e participar da Formação
Inicial organizada pela Escola de Formação, das 8h às 11h e das 14h às 17h, na Escola de
Formação (CECAPRO), situada na Av. Min. José Américo de Almeida, 2727 - Miramar,
João Pessoa - PB, munidos(as) dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação eleitoral emitida através do site do Tribunal Superior Eleitoral;
b) Certidão Negativa deAntecedentes Criminais (Polícia Civil);
c) Certidão negativa criminal da Justiça Estadual (primeiro e segundo graus);
d) Certidão negativa criminal da Justiça Federal (primeiro e segundo graus);

todas as certidões citadas acima, são referentes ao local de domicílio do(a)
candidato(a).

e) Cópia de comprovante de dados bancários.

O(A) candidato(a) convocado(a) que não comparecer no dia 11 de maio de 2022, terá um
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desse dia citado, para se apresentar na Secretaria de
Educação e Cultura (SEDEC), no setor da Divisão de Educação Especial (DEE), mediante
comprovação de impedimento para o comparecimento no dia 11 de maio de 2022. Após
esse período, o não comparecimento implica na substituição do(a) candidato(a), conforme
a lista do resultado final, seguindo a ordem de classificação.

João Pessoa – PB, 29 de maio de 2022.
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SMS SEMHAB

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/773B-18A2-D74D-C453

SEDURB

PORTARIA Nº 011/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº 06-
278/2022 – Processo Nº 2020/105706 firmado(s)
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano –
SEDURB e a Empresa RAVD COMERCIO E
MULTI UTILIDADES EIRELI;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-278/2022 – referente ao Pregão Eletrônico nº 04-063/2021
– na Contratação de empresa para eventual aquisição de material de proteção e segurança,
tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 CRISTIANO ROBERTO MOREIRA LETIE 101.762-6 GESTOR

02 ROMMEL CORREA DE ARAUJO 95.011-4 FISCAL

Art. 2º Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa
nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para 26 de abril de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 29 de Abril de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano

DECISÃO  FINAL

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D927-FCD8-DE96-1632
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EXTRATO

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E2A9-F6F2-8F32-9F91
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D927-FCD8-DE96-1632

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

## ATO EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNIO N° 11.007/2022-SEINFRA

##TEX INSTRUMENTO: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
1 1 . 0 0 8 / 2 0 2 2 / S E I N F R A D O P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N º
11.007/2022/SEINFRA, assinado em 24/01/2022. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Infraestrutura-SEINFRA, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 721,
bairro dos Estados, João Pessoa-PB, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Infraestrutura, Sr. Rubens Falcão da Silva Neto.
CONTRATADO: RESILIÊNCIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME. com
sede na Av. Edson Ramalho, 226, Sala:102, CXPST 045, Manaíra - João
Pessoa – PB, inscrita no CNPJ (MF) nº CNPJ: 20.547.072/0001-60, Inscrição
Estadual nº BA1F.D92F.74ª4.D7CC, Inscrição Municipal nº 2022/002073,
representada pelo Sr.: Lucca Nogueira Dapper Araújo, portador do CPF
Nº707.981.144-95. INSTRUMENTOS VINCULANTES: Processo Licitatório
nº 2021/019762/SEINFRA, Edital PREGÃO nº 11.007/2022; Contrato nº
11.008/2022/SEINFRA. FUNDAMENTO: Tal procedimento fundamentou-
se no Art. 65, §8º da Lei 8.666/93, alterando o disposto na CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Contrato
nº11.008/2022/SEINFRA, corrigindo-se a fonte de recursos orçamentários
e financeiros, qual seja: Onde se lê: Classificação Funcional: PPA
2018/2021 -16.101.04.122.5001.512174, Elemento de despesa: 33.90.39,
Fonte de recursos: FR 0.1.00, FRTN 1001, Secretária: SEMAM. Leia-se:
Classificação Funcional: PPA 2018/ 2021-16. 101.04. 122.5001.512174,
Elemento de despesa: 33.90.39, Fonte de recursos: FR 0.1.00, FRTN 1001,
Secretária: SEAD, Onde se lê: Edital de Pregão Eletrônico nº. 11.006/2022 e
seus Anexos – Processo Administrativo nº 2021/019762 da SEINFRA. Leia-
se: Edital de Pregão Eletrônico nº. 11.007/2022 e seus Anexos – Processo
Administrativo nº 2021/019762 da SEINFRA.

##DAT João Pessoa, 29 de abril de 2022.

##ASS Rubens Falcão da Silva Neto
##CAR Secretário da SEINFRA/PMJP
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8C3F-BE5E-EDF7-40B7

AVISO

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 14.295/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.075/2021
CHAVE CGM: ZD81-EO03-ZFEW-MRLQ
DATADEABERTURA: 17/05/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, PARA OS SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ESPECIALIZADA
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson Wellcker da
Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição
dos in t e re s sados no prazo presc r i t o na l eg i s l ação pe r t inen te , no s i t e
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe
de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3214-7937 ou
pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto
Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015,
9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações
posteriores.

João Pessoa, 02 de maio de 2022.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo

número da UASG 926792,

Pregoeiro da CSL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                  João Pessoa, 03 de maio de 2022    *    n° 0025    *    Pág. 017/020

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B93F-DB60-1BD7-B1D5
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6BA5-AEA4-8727-5B9E

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D2E9-0202-C987-EBA2
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208
SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


